
 

 

EMENDA A LOM Nº 18/2012 
 

Acrescenta dispositivos à Lei 

Orgânica do Município de Carandai. 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, no uso de de suas atribuições, promulga a seguinte 

Emenda ao texto da Lei Orgânica Municipal: 

 

Art. 1º Fica acrescentado à Lei Orgânica  Municipal - LOM - o seguinte artigo: 

 

 "Art. 83-A  Fica proibida a nomeação ou designação  para cargos ou empregos de direção, 

chefia e assessoramento, na administração direta e indireta do Município, de pessoa 

considerada inelegível  nos termos da Lei Complementar 64/90. 

 § 1º  Fica o servidor nomeado ou designado obrigado a apresentar, antes da posse, 

declaração de que não se encontra na situação de vedação de que trata este artigo. 

 § 2º  Os atuais ocupantes de cargos ou empregos  de direção, chefia  e 

assessoramento, na administração direta e indireta do município, ficam obrigados a apresentar 

ao setor de recursos  humanos do órgão ou entidade, ao qual  estão ligados, no prazo de 60 

(sessenta) dias da publicação desta Emenda, declaração de que não incorrem nas proibições de 

que trata o art. 83-A". 

 

 Art. 2º Esta Emenda  a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala do Plenário Vereador Celestino Batista, 08 de maio de 2012. 
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Presidente 

 

 

Maria da Conceição Aparecida Baeta 

Vice-Presidente 

Israel Luiz Baeta Alves de Souza 

Secretário 

 


